
SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JQÃO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 

CONTRATO N°: 01001/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, PARA EXECUGAO DE SERVIGO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: . 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF n° 

804.901.584-04, Carteira de |Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - RUA MARIA 
APARECIDA CARNEIRO, 325 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ N° 24.439.539/0001-00, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, 
EMPRESARIO, CPF N° 205.205.304-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 509.637 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regeré pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN0O0001/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 
posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas 
deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00001/2024-02, de 18 de 
Janeiro de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR 
JAPAOZINNHO, PARA AS FESTIVIDADES DO CARNAVAL NA CIDADE DE SÃO JOAO DO 
TIGRE-PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitagdo nº IN00001/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por prego global. 
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SAO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAGAO 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: | 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

cóDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO . 
1 SHOW  ARTISTICO DO  CANTOR SHOW 1 | 80.000,00 [80.000,00 

JAPAOZINHO PO 1 HORA E 30 MINUTOS, | 
NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 

[ CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUACAO: ] 

Os pregos contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagéo e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstragéo analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de pregos, ou do novo acordo, convengdo ou sentenga normativa que fundamenta a 
repactuação, os pregos poderão ser repactuados apés o interregno de um ano, com data vinculada: a 
da apresentagéo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, a conveng&o coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mao de obra. 
O Contratante não se vinculara as disposigoes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participagdo dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 
lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciérios, bem como de pregos 
para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular—se as disposigdes previstas nos acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigagées e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administragéo Publica. 
A repactuag@o devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentacdo da 
proposta ou da data da última repactuação. 
A repactuagdo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessérias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de pregos da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios à 
execução dos servigos. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 
data vinculada ao acordo, a convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagéo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face a repactuação de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuagéo de pregos, quando for o caso, sera de até um més, 
contado da data do fornecimento de toda a documentagio prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 
14.133/21. 

—— 
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SAO JOAO 

DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAGAO 

[[CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: ] 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

Recursos Ordinarios: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS 
CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.33 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

| CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

. O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

[ CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: ] 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Inicio: 3 (trés) dias; 

b - Conclusao: 120 (cento e vinte) dias. 

A vigéncia do presente contrato será determinada: até 30/05/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

[[CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: | 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

— 
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SA AO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JQÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

[ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: | 

a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislagao fiscal, civil, tributaria 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execugéo do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratago direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagédo dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratagéo, comprovação do cumprimento das 
obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 
14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

| .CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: | 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

_— 
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SAO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[[CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado seré responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa & inexecugéo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagéo; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragbes administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no ambito da Administrag&o Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagao 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
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SAO IORO 

DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: | 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaragéo ou de aceitagéo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovag&o formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
exceção das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagao para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto n&o prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagédo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 
LGPD. 

| .CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: | 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 
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SRO jORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

OMPLETO: 

VEA 

o Le Yol 

Sao João do Tigre 

PELO CONTRATANTE 

MARCIO ALEXA| 
Prefeito 

PELO CONTRATA| 

NOME COMPLETO: - 

CPF: 91 .09 a 4 78-§9 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA 
FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: 205.205.304-20 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

26

26



T B4 A UMÃO - o v P SNTA AL 1 i e P09 Publiciduke 

l!
! 

il 
11
 

EEA ES 

e R E ecamesaeeoe 

EEA 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 9272.36C8.F295.1489.3CD5.CEF2.4463.1EC4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

27

27



João Pessoa - Sexta-feira, 02 de Fovereiro de 2024 19 

Fundo Estadual de 
Assisténcia Social 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Eairaa de Aditivo de TERMODE F e 

Cadmro DTSN ol TADUAL DE ASSSTENCIA 
(CASA DE APOIO À CRIANÇA 

L+ núlivo — O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR A VI- 
GENCIATOR A \;‘gz MESES, OU SEJA ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2024 
T de Vigência o D b At o i 
VASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA - SECRETARIA DE ESTADO 

91A083 Az 

i v ot G g e e s o Dl Ml 
oo Gt g L 

sl 851553 N 
TU Mol et e e i gl e L 1413331 Peson 0 de feverciro de 2024 

Pertnl Wandeciey de Ol Lims 
Presidente 6 Combsão € Pregoira/SEINFRA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO PESSOA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
AVISODE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 110802023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 32226202 

CHAVE CGM: UWM-GCX-LPIX-DI 
e Consideando o s o 9 s Ues 16 R0+ o i 10982033, 
(m a redação dada pela Medida Provisória 11613023, opta-se por ko de acondo com o regime 
Gn LA t6G a Pesos vt da Comissão Setial de Licitação, devidumente il 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO PESSOA 
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Prefeio 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(OW ARTISTICO DO CANTOR JAPÃOZINNHO, PARA 
LOÃO DO VIGRE-FR,FUNDANENTO 

s 08000 
105 - P tá e 

TS kot el ko e Tt Y N OB L3H 
TEXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 40000, 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 9272.36C8.F295.1489.3CD5.CEF2.4463.1EC4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

28

28



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PAR_AIBA ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR JAPAOZINNHO, PARA AS 
FESTIVIDADES DO CARNAVAL NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos Ordinários: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS 
CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

São João do Tigre - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

/ ) ) 

ZENO/N FLdREng/DE LIMA 
Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: A46C.E453.8050.80BA.CABD.6DC8.BAC3.C69C. 
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01/08/23, 12:04 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOWERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAOQ | ATADEABERTURA 
24.439.539/0001-00 22/03/2016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS ME 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
42.92:8-01 - Montagem de estruturas metalicas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automéveis sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

. 77.29-2-02 - Aluguel de mévels, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporério, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80,11-1-01 - Atividades de vigilancia e seguranga privada 
82.30-0-01 - Servigos de organizagéo de feiras, congressos, exposigdes e festas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminagao 
90.01-9-99 - Artes cénicas, espetaculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

TÓDIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R MARIA APARECIDA CARNEIRO 325 ANDAR 01 SALA 02 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
58.410-367 CATOLE CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM (83) 8873-0979 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

O | sa S 
ATIVA 25/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2023 as 12:04:28 (data e hora de Brasilia). Pégina: 111 

about:blank "
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande -PB, casado com 

comunhão de bens, empresario, portador do CPF n2 205.205.304-20 e do RG nº 509.637- 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 310 — Bairro Catolé — CEP: 

58.410-367 — Campina Grande -PB. 

ANDRY BRENO DE QUEIROZ GOMES, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, casado com 

comunhão de bens , empresario, portador do CPF nº 010.352.504-11 e do RG nº 2707285- 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 330 Apartamento 303, 

Bairro Catolé — CEP 58.410-367 — Campina Grande/PB. 

Unicos sécios da Sociedade Empresaria Limitada EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 

LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- 
CEP 58.410.367- Campina Grande -PB, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 25 2 0067387 
5 por despacho de 22/03/2016 e CNPJ nº 24.439.539/0001-00, resolveram alterar seu contrato 

social mediante clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Retirada da sociedade o sécio ANDRY BRENO DE QUEIROZ GOMES, brasileiro, natural de 
Campina Grande — PB, casado com comunhio de bens, empresario, portador do CPF nº 
010.352.504-11 e do RG nº 2707285- SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida 
Carneiro, nº 330 Apartamento 303, Bairro Catolé — CEP 58.410-367 — Campina Grande/PB, 
dando plena e geral quitação de seus haveres a sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

o capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fica distribuido da seguinte forma: 

Sécio Quotas (%) Valor (R$) 

Francinildo Ferreira dos Santos — 80.000 100% 80.000,00 

Total 80.000 100% 80.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: 

A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizagdo do capital social. 

Pégina 1 de 6 
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Página 2 de 6 

CLÁUSULA QUARTA: 

obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou . 

alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Inclusão da atividade de Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas CNAE 7490-1/05. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Permanecem inalterados as demais clausulas vigentes que não colidirem com as disposições do 

presente instrumento. 

CLÁUSULA SETIMA: 

Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem consolidar o contrato social 
tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande -PB, casado com 
comunhão de bens, empresério, portador do CPF nº 205.205.304-20 e do RG nº 509.637- 
SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 310 — Bairro Catolé — CEP: 
58.410-367 — Campina Grande -PB. 

Unico sécio da Sociedade Empresaria Limitada de EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- CEP 
58.410.367- Campina Grande -PB, registrada na Junta Comerical sob o NIRE 25 2 0067387 5 por 
despacho de 22/03/2016. 

Resolve, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, em efeito, a partir 
desta data, as clausulas e condigdes contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 
passa a ter a seguinte redagdo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade Empresarial Unipessoal Ltda gira sob o nome Empresarial de EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, com sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, nº 325, 12 
Andar, Sala 02 — Bairro Catolé- CEP 58.410.367- Campina Grande -PB. E com Nome Fantasia a 
expressdo: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

A sociedade poderd a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, mediante 
alteragdo contratual assinada por todos os sécios. 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O objetivo da sociedade será: Produção musical; Aluguel de freezer, mesas, cadeiras móveis e 

utensílios para festa; Atividades de publicidade tais como serviços de autofalante e 

sonorização; Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e feiras; Atividade de 

apresentadores de programa de televisão e rádio; Atividade de sonorização e de iluminação; 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

Montagem de estruturas metálicas; Marketing direto; Atividade de vigilância e segurança 

privada; Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de equipamentos e recreativos e esportivos. 

ATIVIDADE PRINCIAL: 

CNAE: 9001-9/02 Produção musical; 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

CNAE: 7729-2/02 Aluguel de freezer, mesas, cadeiras móveis e utensílios para festa; 

CNAE: 7319-0/99 Atividades de publicidade tais como serviços de autofalante e sonorização; 

CNAE: 8230-01/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e feiras; 

CNAE: 9001-9/99 Atividade de apresentadores de programa de televisão e rádio; 

CNAE: 9001-9/06 Atividade de sonorização e de iluminação; 

CNAE: 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 

CNAE: 4292-8/01 Montagem de estruturas metilicas; 

CNAE: 7319-0/03 Marketing direto; 

CNAE: 8011-1/01 Atividade de vigilancia e seguranga privada; 

CNAE: 7739-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; 

CNAE: 7711-0/00 Locação de automéveis sem condutor; 

CNAE: 7721-7/00 Aluguel de equipamentos e recreativos e esportivos; 

CNAE: 7490-1/05 Inclusdo da atividade de Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artisticas. 

CLAUSULA QUARTA: 

o capital social serd no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta 
mil) quotas d valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e integralizado em moeda corrente e 
legal do pais, e distribuido da seguinte forma: 
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Página 4 de 6 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

Sécio Quotas (%) Valor (R$) 

Francinildo Ferreira dos Santos — 80.000 100% 80.000,00 

Total 80.000 100% 80.000,00 

CLAUSULA QUINTA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: 

A administração da sociedade cabera ao sécio FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, que 

assinard isoladamente, com poderes e atribuições de Sécio Administrador, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigacdes, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens iméveis da sociedade, sem autorizagdo do outro sócio. 

CLAUSULA SETIMA: 

A empresa iniciou suas atividades em 22/03/2016e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA: 

Ao término do cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administragao, procedendo á elaboração do inventério, do balango 
patrimonial e do balango de resultado econdmico, cabendo aos sécios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CAUSULA NONA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sécios deliberar3o sobre as 
contas e designardo administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: 

0 sécio Administrador fará jus a uma retirada mensal de “pré-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

Falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuard suas atividades com os 
herdeiros, sucessores remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situagdo patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balango 
especialmente levantado. 

Parégrafo Unico: 

0 mesmo procedimento será adotado em outros caos em que a sociedade se resolva em 
relagdo ao seus sócios. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UNIPESSOAL LTDA, 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ:24.439.539/0001-00 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não est4 impedido de exercer a 

administragdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagdo criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussdo, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé publica, ou propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 

Ficard eleito o foro de Campina Grande/PB, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigagdes resultados deste contrato. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 
termos, condições e intenção propostas pelos sécios ora presentes e que os mesmos assinem e 
rubriquem este instrumento, assumindo integralmente, assumido integralmente as 
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais e cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campina Grande 29 de Novembro de 2023 

Francinildo Ferreira dos Santos 

Andry Breno de Queiroz Gomes 

Pagina 5 de 6 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

37

37



< 
z 
- 
v 
s 
z 

,
 
T
O
D
O
 

10
 

VA
LI
DA
 

O 
TE
RR
IT
OR
 

ey 

P
R
O
I
B
I
D
O
 
P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R
 

em 

— 

o™ 
= 
— 

— 
o 
e.o) 
= 
) 
— 

[IWINILDO FERREIRA DOS .JANTO.- 

— DOC IDENTIDADE / ORG.EMISSOR UF 

509637 ssP Qn,s_.—-pa- 

DATA NABEIMENTO - 

I—205 205.304- 20i29/01/1959 

— FILAGAO 

NOE PEREIRA DOS SANTOS 

MARIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

— PERMISSÃO ACC [c.u.m 
B 

( o1110071335 J f 
VALIDADE [ 1º HABILITAÇÃO 

26/12/1986 16/03/2025 

3 

/ww&% M 
ASSINATURA DO PORTADOR 

LOCAL DATA EMISSÃO 

CAMPINA GRANDE, PB 30/07/2020 

—————_%EW_.___ 06514866774 
_ . mmm'rzv 

PARAIBA 

N e 
Digitalizado com CamScannei ) Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

38

38



ROTEIRO: 001 - 0401 - 122- 3810 
MATRÍCULA: 32867/7-2023-8-5 

“Clsssificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL LIGAÇÃO: MONOFASICO. 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS - DISP; . 202 Um max 231 to e 
Datas de Leitura 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS Leituras | 05/07/2023  03/08/2023 29 01/09/2023 

IRUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 326 - 58410367 - 58410367 CÓDIGO DO CLIENTE 

croe 5/3286777-2 
A CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

NOTA FISCAL Nº: 001.570.534 - Série: 002 
DATA DE EMISSÃO:04/08/2023 

CNPJI/CPFIRANI: 20X XXX XX4-20 00008986852 Comsute pela Chave de Aceseo em 

Insc. Est: o i 

16600 2001 5705 3420 — —— — 2523 0809 0951 8300 0 
REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR ss 

Agosto / 2023 24/08/2023 R$ 20,38 
EEMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de 

“TProblemas com alcocl-smo? Nós podemos ajudar - Ligue: (83) 32224557 / 9 8658-4550"- Alcodlicos Anbnimos na Paraba, 

Preço unk (R$) PS BassCalo %Al IMS Tarifa| Easedo Ao 
Mens da Fatura Und — Qquam comubuios — Valor(RS) COFINS(RS)  ICMS RS) IcuS s m » 1671 o6r ss (Custo de Dispontoidade 228 om 2038 18 o el 

23 1800 

ToTAL: w3 0 w3 Ec 
Modidor Grandozas. Postos. Leitura Lotraro Conmt GConsumo RESERVADO AO FISCO Aedor — Al Y 

00COBOSGAS? — Ensvoimatiaemivt — Ponta m m 1 o 13, s Vi do RICMS/PB - 1987 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização. 

[BANCO DO BRASIL S A T 001-9] 0019000009 03268.926007 75165.569171 6 9452000002038 Pague por 
[ VT 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL SA 24/08/2023 

femenRo — o[ AQCOD, BENENICIÁRIO 
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.005.183/0001-40| 3064-3/2447-3 b T E G2 KM 25, S N - - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/ PB - CEP 55071850 en s1esseo | É fácil, rápido e seguro. 
DKmDo DocuaenTo e ED e T DA DO mocesseNTo | AL 00 DocuvernTo 

8/2023 ,:zmn-zuzuu os N 04/08/2023 2038 
eem 17 |ee Ry [ commmone [ s EE 

- T aam 
] 05 VALORES DA MULTAJUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS “Senções 
g NA PRIMEIRA FATURA APOS O PAGAMENTO DESTA. F 
3 TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. EZA 
& NÃO ACEITAMOS DEPOSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NAO QUITARA ESTA FATURA. :’;::‘“ 

3 E T [PAGADOR Ex 
º FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 205.205.304-20 

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - 58410367 CAMPINA GRANDE (AG: 401) 
sscsoom s con.cemn 

I—'“"W"-“'“ Abra sua conta VOLTZ - Energisa 
cantavoltz. com/pix 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA , 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendéncias relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideragéo para fins de certificagdo da 
regularidade fiscal. 

m 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:12:13 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 06/02/2024. 
Cddigo de controle da certidão: 2C76.8A6D.658A.E992 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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o 

=% GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: BE40.3F2E.21C7.2C5C Emitida no dia 30/11/2023 as 16:49:09 

Identificagao do requerente: 

CNPJ/CPF: 24.439.539/0001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposigées da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado esta em situagdo 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidao de Débito na pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagio não compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
Certiddo de Débito emitida via 'Internet', 
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04/01/2024, 08:36 Consulta Regularidade do Empregador 

b & 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  24.439.539/0001-00 

Razéio EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
ISocial: 

Endereço: R MA APARECIDA CARNEIRO 325 1 AND SL 2 / CATOLE / CAMPINA 
GRANDE / PB / 58410-367 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/12/2023 a 24/01/2024 

Certificação Número: 2023122609040027693709 

Informação obtida em 04/01/2024 08:36:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador,sf V 
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R JUDICIÁRIO 

A DO TRABALHO J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Certiddo nº: 41508358/2023 

Expedigdo: 16/08/2023, as 13:38:54 
Validade: 12/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.439.539/0001-00, NAO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitacdo desta certidao condiciona-se à verificacdo de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessirios a identificacgdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho guanto as obrigacdes estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorédrios, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposicdo legal, contiver forca executiva. 

Dividas e sugestes: cndt@tst.jus.br 
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+ a 
1 PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIGA DA PARAIBA 
TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 

Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de faléncia e recuperagao 

ativos nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Razão Social: EXCLUSIVEE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: FRANCINILDO FERREIRA DOS SANOS 

Certidao emitida às 21:22 de 26/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugdo nº 17/2010, da 
Presidéncia do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ. 

2. 0 numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5.A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: MGp0.oFy8. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.

44

44



PODER JUDICIÁRIO — 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPyJ: 24.439.539/0001-00 

Razão Social: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

Certidão emitida às 14:19 de 04/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4,A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: mMGy.Jn26. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Razão Social: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

Certiddo emitida as 14:18 de 04/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validação: fuXa.delB. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho. 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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R S AR AR 

EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTO MUSICAIS 

DECLARACAQ DE FATO IMPETITIVO 

À Empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, (EXCLUSIVE 

ENTRETENIMENTOS) inscrita no CNPJ Nº 24.439.539/0001-00, com sede na Rua Maria 

” Aparecida Carneiro, 325 - Andar 01 Sala 02, Campina Grande, Paraiba, 58410-367, neste ato 

representada por seu socio administrador, FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 

empresario, inscrito no CPF n® 205.205.304.-20 e RG nº 509.637 - SSP/PB, DECLARA, para fins do 

disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93, que ndo possui proprietario, sócios ou funcionarios que sejam 

servidores ou agentes politicos do órgão ou entidade contratante ou responsével pela licitagdo; e, ainda, 

que ndo possui proprietario ou sócio que seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente politico do órgão 

ou entidade contratante ou responsavel pela licitação. 

Campina Grande/PB, 03 de janeiro de 2024. 

Documento assinado digitaimente 
\Lb FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS. goubyr mee e Verifique em brtps; Naidar govie 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ Nº 24.439.539/0001-00 
FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS 

EXCLUSIVEENTRETENIMENTOS 
PRODUGAO MUSICAL 
83 98873-0979 

CNPJ : 24.439.539/0001-00 

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02 Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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Data da consulta: 19/10/2023 10:56:48 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresara!: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

. 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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Y 

EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTO MUSICAIS 

DECLARACAO DE MENOR 

À Empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS  MUSICAIS LTDA, (EXCLUSIVE 

ENTRETENIMENTOS) inscrita no CNPJ Nº 24.439.539/0001-00, com sede na Rua Maria 

ª Aparecida Carneiro, 325 - Andar 01 Sala 02, Campina Grande, Paraiba, 58410-367, neste ato 

representada por seu sócio administrador, FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 

empresario, inscrito no CPF n® 205.205.304.-20 e RG nº 509.637 - SSP/PB, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituigdo Federal, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos. 

Campina Grande/PB, 03 de janeiro de 2024. 

i e Sih 
*'V.h FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS gouhr vassormemcoss T 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ Nº 24.439.539/0001-00 
FRANCENILDO FERREIRA DOS SANTOS 

EXCLUSIVEENTRETENIMENTOS 
PRODUGAO MUSICAL 

83 980873:0979 CNPJ : 24.439.539/0001-00 

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02 

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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13/12/2023, 20:57 

Consulta 4 Base de Dados do INPI 

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cod. Figura ] 

o do Processo: 924943270 

Marca: wpRozN 

Siuação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: msa 

Natureza: Produtos e/ou Serviço 

[Classificação de Produtos / Serviços 
Classe de Nice Situação da Classe 
N a1 Vide Situação do Processo 

Classificagdo Intemacional de Viena 
Edição código 

4 251 
4 1159 

Titulares — 

Tedar(1): 

Representante Legal 

Procurador: 

Datas 

Data de Depósito 
18/11/2021 

Prazos para prorrogação de registro de marca 
Prazo Ordinário 

Tnico 11/012032 
FAm 10/01/2033 

Petições 
P — Protocolo Dma — mp Sevço 
V 8502304GOEOS — 23/09/2023 - - 209 
v 802OMSOS — 2/2/202 - n 

V 85020503 — 18A20A - 394 

Publicações 
Inteiro RP DetaRPI — Despacho Certificado 7o 

INPI 

Participe — Serviços — Legislação — Canais 

Especificação 
Produção de vídeos; Espetáculos (Serviços de -); Composição ... 

Descrição 
Letras apresentando um grafismo especial 

Fontes luminosas, raios, feixes de luz 

Nome 
192 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Nome 
Ticano Torres Gadelha 

Data de Concessão Data de Vigência | 
10/01/2023 10/01/2033 

Prato Bxtraordinário 
11/01/2033 
10/07/2033 

Clerte Delvery  Data 
2 PRODUCOES ARTISTICAS LTOA - 

SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAO, PRODUCAO & 
EDITORA LTDA b 

SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAO, PRODUCAO & 
EDITORA LTDA ' 

Camplemento do Despacho 
Protocolo: 850230460608 (23/09/2023) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1) 

2755 24/10/2023 9 m“: ... Requerente: JPZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Procurador: Ticiano Torres Gadelha 
Cedente: SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAO, PRODUCAO & EDITORA LTDA [BR] 
Cessionário: 19Z PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Concessão de 2714 20/01/2023 TE - 

1 20/22/2002 Oferimento . . 

2657 07/12/2021 T5 - 

Dados atualizados até 12/12/2023 - Nº da Revista: 2762 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090.910 o 

https:/busca.inpi.gov.br/pePl/servietMarcasServietController?Action=detail&éCodPedido=4742454 m1
Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
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Número da Not PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO ""'ªbººãºsae., 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 5.098 de 15/10/2008 e no Decreto nº 32.250 de 11/05/2010 

- PROCON-RJ: Av. Rio Branco nº 25, 5° andar, tel 151: www procon.rj.gov.br 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 05/07/2023. 

- Esta NFS-e não gera crédito para abatimento no IPTU. 

- Esta NFS-e substitui o RPS Nº 8370 Série 1, emítido em 15/06/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Deta e Hora de Enissão 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e C'ãgffeºããl]g 824 " 

FXNS ISIT2SBITID D 2538 7 DDD 195 - NOTA CARIOCA - JEQK-KU > 
PRESTADOR DE SERVIÇOS = À 23 

CPFICNPJ:  37.253.847/0001-98  Inscrigéo Municipal: 1.242.204-0 Inscrigéo Estadual: --- / o 

Nome/Razão Social: SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS PARA ARTISTAS PRODUCAO & EDITORAV TDA 

&‘afl Nome Fantasia: SUA MUSICA DIGITAL Tel: 2131784474 & 

Endereço: AVH PASSOS 115, PAV 11 - CENTRO - CEP: 20051-040 

Municipio: RIO DE JANEIRO UF: RJ E-mail: contato@luzcontabil.srubr 

TOMADOR DE SERVICOS 
CPFICNPJ:  01.612.483/0001-48 Inscrigéo Municipal: - Inscrigéo Estadual: 

Nome/Razão Social MUNICIPIO DE FRUTA DE LEITE 

Endereço: R MONTES CLAROS 900 - CENTRO - CEP: 39558-000 Tel: —- 

Municipio: FRUTA DE LEITE UF: MG E-mail: ----- 

DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS 
Realizacao de Show - VGBOMR - JAPAOZIN 

Dados bancarios: 

Banco Santander (033) 

Ag. 3454 
C/C. 13003630-8 
CNPJ: 37.253.847/0001-98 

Razao Social: Sua Musica Digital Servicos de Intermediacao, Producao Editora Ltda. 

Chave pix: financeiro@suamusica.com.br 

** VENCIMENTO = 15/06/23 

VALOR DA NOTA = R$ 95.000,00 
Servigo Prestado 
12.07.01 - realizagio de shows 

Deduções (RS) Desconto Incond. (R$) | Base de Ciloulo (RE) | Aiquota (%) [Valor do 188 (R$) Crédto p/ IPTU (RS) 
0,00 0,00 95.000,00 5,00% 4.750,00| ), |

Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: 2676.FE6B.C597.D39B.C978.B9E6.57DB.AB2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 13293/24. Data: 07/02/2024 14:29. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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